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SEÇÃO I

PODER LEGISLATIVO

ERRATA
Nº 1/2022

LEI Nº 7.171, DE 1º DE AGOSTO DE 2022
(Publicada no Diário Oficial do Distrito Federal do dia 02/08/2022.)

No Anexo IV, Item 2. Alteração de Estrutura de Carreiras e Aumento de Remuneração,
linha 2.3.2, onde se lê:
“Criação da Gratificação de Incentivo Profissional aos servidores da Carreira magistério
Público.”
Leia-se:
“Restruturação da Carreira Magistério Público do Distrito Federal.”

Brasília, 22 de setembro de 2022
DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE

Presidente

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 7.175, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022
(Autoria do Projeto: Deputado Rafael Prudente)

Altera a Lei nº 6.864, de 21 de junho de 2021, que altera a Lei nº 6.322, de 10 de julho de 2019, que
dispõe sobre a proibição da distribuição ou venda de sacolas plásticas e disciplina a distribuição e
venda de sacolas biodegradáveis ou biocompostáveis a consumidores, em todos os
estabelecimentos comerciais do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 6.864, de 21 de junho de 2021, é acrescido do seguinte inciso III:
III – o art. 5º passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 5º O descumprimento das disposições contidas nesta Lei sujeita o infrator, a partir de 1º de
março de 2023, às penalidades da Lei federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.
Parágrafo único. As autuações ocorridas entre o dia 1º de agosto de 2022 e a data fixada no caput
ficam automaticamente anuladas.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de setembro de 2022
133º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 43.789, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022
Abre crédito suplementar no valor de R$ 36.154.993,00 (trinta e seis milhões, cento e
cinquenta e quatro mil, novecentos e noventa e três reais), para reforço de dotações
orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, “b”, da Lei nº
7.061, de 7 de janeiro de 2022, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos processos nºs
00110-00001602/2022-14, 00060-00447300/2022-59 e 00040-00003260/2022-10,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$
36.154.993,00 (trinta e seis milhões, cento e cinquenta e quatro mil, novecentos e noventa e
três reais), para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos III e IV.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente de
recursos das Fontes 101- Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e Distrito
Federal e 134 - Contribuição para Iluminação Pública.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita fica acrescida na forma dos anexos I e II.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de setembro de 2022
133º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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